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1. OBJETIVO(S) 

 

• Formalizar as rotinas de checagem, testagem e limpeza do carro de emergência. 

• Definir responsabilidades visando o pronto atendimento adequado aos pacientes em 
emergências atendidos no Centro Cirúrgico do HU-UFGD. 

 

2. MATERIAL 

 

• Carrinho de emergência; 

• Formulário de Conferência; 

• Caneta.   

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

A conferência dos insumos e medicamentos do carrinho de emergência ocorrerá 
mensalmente. 

 

3.1 Enfermeiro(a) 

I. Conferir o lacre ao receber o plantão e registrar em impresso específico e passagem 
de plantão (ANEXO A); 

II. Realizar teste funcional do desfibrilador diariamente e registrar em impresso 
específico (ANEXO A), conforme escala estabelecida na unidade; 

III. Realizar a limpeza do carro de emergência e do desfibrilador (monitor, cabos e 
acessórios) após o atendimento emergencial; 

IV. Listar e repor os materiais e medicamentos utilizados após atendimento emergencial 
(ANEXOS B e C); 

V. Caso a validade do material e/ou medicamento reposto for diferente da atual, 
realizar observação na planilha de controle que está na pasta localizada na parte de 
cima do carrinho; 

VI. Nos casos em que os materiais e medicamentos não possam ser repostos até o final 
do plantão o enfermeiro deverá repassar a informação na troca de plantão e o(a) 
enfermeiro(a) do próximo turno deverá dar continuidade na reposição o mais breve 
possível até que o carrinho esteja completo para posteriormente ser lacrado; 
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VII. Caso algum dos itens utilizados esteja em falta no momento da reposição, deve ser 
registrado na planilha de conferência e comunicado prontamente a chefia imediata 
e o (a) farmacêutico (a) do setor; 

VIII. Medicamentos utilizados no atendimento de urgência: verificar na farmácia do 
centro cirúrgico se há estoque para reposição dos medicamentos utilizados, caso 
contrário verificar disponibilidade na UDF (ramal 3164) para entrega. Caso não seja 
possível, preencher Prescrição Médica ou Nota de Débito de Medicamentos do Carro 
de Emergência (ANEXO B) e entregar na UDF para reposição de acordo com horário 
estabelecido. Caso seja necessária reposição de medicamento sob controle especial, 
a nota de débito deve ser assinada e carimbada pelo médico; 

IX. Em caso de rompimento do lacre, registrar o motivo (conferência mensal, 
intercorrência clínica ou auditoria interna-externa), o número do lacre novo, 
assinar/carimbar no impresso de controle de conferência do carro de emergência 
(ANEXO D). 

Observação: É imprescindível que toda a equipe de saúde conheça o conteúdo e a 
disposição dos materiais e medicamentos para garantir o sucesso no atendimento das emergências.  

 

3.2 Médico(a) 

I. Caso seja necessário utilizar medicamentos de controle especial durante atendimento 
emergencial, o médico responsável deverá preencher, assinar e carimbar prescrição 
médica ou nota de débito para reposição do carrinho de emergência. 

 

Observações:  

• O lacre encontra-se no armário de Material de Escritório localizado na farmácia do 
centro cirúrgico. 

• Para mais informações sobre a rotina consultar o Manual do Carrinho de Emergência 
vigente. 
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5. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

01 14/04/2020 
Foram alteradas as atribuições e responsabilidades, inserido no novo 
modelo de POP. 

02 12/06/2024 
Adicionada mais Referências Bibliográficas, adicionado que a 
conferência deve ser mensalmente e o teste do desfibrilador 
diariamente. Adicionados Anexos A, B, C e D.  
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ANEXO A – Verificação do lacre e do desfibrilador 
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ANEXO B – Nota de Débito de Medicamentos do Carrinho de Emergência 
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ANEXO C – Padronização de Materiais do Carrinho de Emergência 
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ANEXO D – Controle de Conferência do Carrinho de Emergência 
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